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PROTOCOLISTA

O Vereador que o presente subscreve, ao usar

das atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 10, inciso I do Regimento lnterno

desta Casa de Leis e nos termos do contido na LDOI2O2S através do programa:

Programa 63: Programa de Manutenção e Recuperação de próprios públicos,

Açáo 2204: Pavimentação e Microrevestimento, INDICA a Mesa Diretiva, o envio

dE OfíCiO AO EXCELENTÍSSITTAO SENHOR PREFEITO - JOÃO DOUGLAS

FABRICIO, sugerindo que seja realizada um nivelamento com tapa buraco

no asfalto próximo ao meio fio localizado na Rua Adelino Constantino
Miguel entre as Ruas Luiz Aurélio Gurgel e João Pinto Júnior no Jardim

Aeroporto.

JUSTIFICATIVA: A Presente lndicação visa

atender as solicitações dos moradores da localidade, pois nesse local foi feita a
pavimentação asÍáltica e próximo ao meio Íio Íicou com vários desníveis e com

isso tem empossado água e com isso Íormou vários buracos e isso tem

incomodado os moradores que reivindicam essa melhoria.

SALA DAS SESSÔES DO PODER

LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do paraná, em 14, de janeiro de

2025.
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Alex Sandro Alves Nunes
,,Íto LEco"
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A GOORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA

. QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N,"
1112013.
SOBRE A MATÉRIA:

( X ) náo existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assuÍ,to.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

. OUANTO À PREJUDICIALIDADE

(X \ não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, l, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessáo Legislativa (167,1, b)

( ) Já kansformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposiçào (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pelâ CLR.

( ) Trata-se de lndicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro .,á aprovado
(artigo 167, inciso Vl) conforme documento anexo.

. OUANTO AOS OUESITOS PARA RECEBIME NTO DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.E

(X \ não há qualquer 6bice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2", inciso l, do R. 1., pois nâo está Íormâlizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a pÍoposição em tramitaÇão - no............2025
(em anexo) -art. í51, § 20, inciso ll, alínea"d", do R.l.

( ) a pÍoposiçáo tem conteúdo que foi objeto de lndicaçáo ou Requerimento aprovados nos últimos
180 (cento e oitênta dias) (cópia anexo) - art. í51, § 20, inciso ll, alínea "e", do R.l.

( ) a proposiçáo reÍere-se a objêtivo/meta náo incluído Plano Plurianual e Lel de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. í28, § 20, do R.l.

Campo Mourão, 03 de Íevereiro de 2025

Marcelo Antonio Brandino Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislativos

REQUERIMENTO NO /2025.

tNDtcAÇÃo N. {t\ /2025.



PODER LEG]SLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

RuÁ FRANcrsco FEiÀElia ATBUauEROUE 1488-TÊLEroNE (44)3518_5OSO - CEp 87302-220
c.N.PJ. 79.869.772l00o1-14

WWW.CÁMPOMOUNAO,PN.LEG.BR

( ) .. .. . Emêndas em anexo( ) Substitutivo em anexo.
( X ) Diligências.

VALTER

FRANCISCO DA
SILVA
Valter Francisco da Silva

Diretor JurÍdico
OablPr -29.391

Assinado de foÍma dlgital por
VALTER FRANCISCO DA SILVA
Dados;2025.02.06 I2:04;24
-03'00'
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DIRETORIA JURÍDICA
PARECER PRELTMTNAR: DATA Do RECEBTMENTo PARA PARECER: o4ro2t2o2s.

( X) lndicaçáo no 184t2025 ( ) Requerimento n, -/2025( ) Requerimento de Urgência no J2O2S | 
'1 
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AUTORIA: ALEX SANDRO ALVES NUNES

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( x ) Vôrificação de preiudiciatidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a):

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por íerir :

( ) llegal por fêrir :

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucíonalidede através de emendas.

( ) Necessário conigir nos seguintes pontos:

( ) A indicação atende ao art. í29, s 20 do R.1., frente ao disposto no programa ... da LDO.

( )A indicação atende eo art. 128, s20do R.1., frente ao disposto no aÍt. ...............do ppA.

Obs: Enquadrar a proposição com a LDO-202S, aplicando a Ação 2203: Operação tapaburaco ê recapêamento asfáltico.
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Parecer prolatado eín OSIOZIZO25

( ) favorável à tramitaçâo.( )favorável à tramitaçâo com emendas.( ) Pela apresentação dê substitutivo
( ) ContÉrioà tramitação


